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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Presidente e o Ordenador de Despesas da Câmara Municipal
de Uberlândia, estado de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições legais, e, atendendo o disposto no Art. 4, inciso XXII
da Lei Federal 10.520/2002, Art. 7 inciso IV do Decreto Fede-
ral 3.555/2000 e Art. 8º Inciso III da Portaria 187/2003, HO-
MOLOGAM o Pregão Presencial 020/2017, Processo Licitatório
029/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE,
objetivando contratação de PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA
EM MANUTENÇÃO DE MOTORES E BOMBAS, SOB DEMANDA.
Resultado da Adjudicação: Item 01: Contratação de pessoa
jurídica especializada, para prestação, sob demanda, de
manutenção em 06 (seis) motores trifásicos de 1,5 CV pre-
sentes nos ventiladores do Chiller no prédio da Câmara Mu-
nicipal de Uberlândia, constituindo rebobinamento, troca de
rolamentos, troca de reparos, pintura, retirada e reinstalação.
Quantidade: 06 MO. Valor total do Item: R$ 4.017,00 (Quatro
mil e dezessete reais); Item 02 - Contratação de pessoa ju-
rídica especializada, para prestação, sob demanda, de ma-
nutenção em 03 (três) bombas 30/20 dos sistemas de água e
incêndio, presentes no prédio da Câmara Municipal de
Uberlândia, constituindo rebobinamento, troca de rolamen-
tos, troca de reparos, pintura e todos os itens que se fize-
rem necessários para o reparo, incluindo a retirada e
recolocação, com teste de funcionamento.  Quantidade: 03
MO. Valor total do item: R$ 5.619,00 (cinco mil seiscentos e
dezenove reais).
Adjudicado os itens acima para a empresa Visão Comércio e
Serviços Ltda - EPP, inscrita no CNPJ nº 11.184.766/0001-90.
Uberlândia, 10 de agosto de 2017.

Alexandre Nogueira da Costa
Presidente

Juliano Ribeiro Modesto
1º Secretário / Ordenador de Despesas
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PORTARIA 410/17
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 17 de agosto de 2017,
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo
relacionada, a ser lotada no gabinete do vereador Paulo Cesar
Alves Rocha:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Lucas Portes Pereira Gonçalves.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 10 de agosto de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente
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LEI COMPLEMENTAR Nº.  624 DE  16 DE AGOSTO DE 2017

REVOGA A LEI COMPLEMENTAR N9 572, DE 16 DE SETEM-
BRO DE 2013 QUE APROVA PLANTA DE VALORES IMOBILIÁ-
RIOS DE TERRENOS, EDIFICAÇÕES E GLEBAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal PROMULGA  a seguinte
Lei Complementar:

Art. 1° Fica revogada a Lei Complementar n9 572, de 16 de
setembro de 2013.

Art. 2° Fica aprovada a nova planta de valores imobiliários
de terrenos, edificações e glebas, nos termos dos Anexos I,
II e III da presente lei.

Art. 3° A Planta de Valores Imobiliários e a Tabela de Preços
de Construção poderão ser revistas mediante Decreto, com
vigência para o exercício seguinte à sua publicação.

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.
Câmara Municipal, 16 de agosto de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA
Presidente

Autoria do Projeto: ALEXANDRE NOGUEIRA, SILÉSIO MIRANDA,
ADRIANO ZAGO, FELIPE FELPS, HELVICO JOSÉ DE QUEIROZ JÚNIOR
– VICO E DEMAIS VEREADORES.

Clique no link para acessar a íntegra desta lei e seus anexos
https://www.camarauberlandia.mg.gov.br/imprensa/jornal-
legislativo/2017/agosto/lc-624-17.pdf/view

O LEGISLATIVO ANO XV Nº 2189, QUARTA-FEIRA, 16 DE AGOSTO DE 2017 | EDIÇÃO DE HOJE 28 PÁGINAS - ÓRGÃO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA/MG
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 8485 DE 24/11/2003. AV. JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617 | 38408-144 | (34) 3239-1130 - EDITADO E PRODUZIDO PELA DIRETORIA DE

COMUNICAÇÃO/SEÇÃO DE JORNALISMO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO DISPONIBILIZADA PELOS DEPARTAMENTOS - DIRETOR DE COMUNICAÇÃO:  ADEMIR REIS (MG04854JP); CHEFE DE

JORNALISMO: PEDRO JORGE DOS REIS MG07436JP; JORNALISTA RESPONSÁVEL: EITHEL LOBIANCO JR. 3484 MTE/SJPMG; EDITORAÇÃO ELETRÔNICA: SEÇÃO DE JORNALISMO.
PUBLICIZADO NO SITE DA CÂMARA: WWW.CAMARAUBERLANDIA.MG.GOV.BR E DISPONIBILIZADO NA REDE INTERNA PARA DEPARTAMENTOS E GABINETES DOS VEREADORES. EDIÇÕES

ANTERIORES SOLICITE  PELO E-MAIL: IMPRENSA@CAMARAUBERLANDIA.MG.GOV.BR

PARTICIPE DAS NOSSAS

LICITAÇÕES
CONSULTE OS EDITAIS

WWW.CAMARAUBERLANDIA.MG.GOV.BR

OU FAÇA CONTATO

(34) 3239-1137 / 3239-1196



Anexo com o texto na íntegra da Lei Complementar 624 de 16
de agosto de 2017 e seus anexos - Parte integrante da edição
2189 de O Legislativo de 16 de agosto de 2017






















































